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DECRETO Nº 01 3/2025 

" Db,põe sobre o recada.-.tram ento dos servidore.-. 

públicos do p oder e.\.·cc1Jti1m munid pul e d6 

11utru.\· pro ,,idê n L·iu.,· " . 

O Prcfciln Munic ipa l de Coivums , Es lado do Pinui, no uso de suas atribuições lcgn is, que lhe 

confere o artigo 68, VI e IX da Lei Orgânica Municipal. 

C ONSI DERANDO a necessidade de atualizaçi1o dos dados cadastra is dos servidores 

píiblicos munic ipa is para fins de regulari7 .. m;ão. co ntr-o lc e pl:111cj;1mc nto da admin istrnçiio pÍlblica; 

CONSIDERANDO o princípio da eficiência na administração pública e a importância da 

numutençüo de um banco de dados atua lizado dos serv idores; 

DECRETA, 

Art. 1" Ficam convocados lodos os servidores p úb licos municipnis. ntivos, efetivos, 

comiss ionados e contratados da Pre fe itura Municipa l de Coivaras, para fins de recadastramento 

obr ig ató rio, a ser realizado de fom1a presencial. 

Art. r O rccadastramento será realizado cm três etapas, conforme a seguinte d ivi s3o: 

1- Scrvidorcs da Sccrctur in Municipal t..lc Saúde : de 2 1 u 24 de J U LHO de 202S; 

li - A s demais secretarias, será. feita uma nova minuta de decreto informando datas . e local. 

Parágrafo úni co . O recadas 1nunc nto o corrcr{1 de 08:00 iis 12:00h . na S ecretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3• No ato do recad:.1stramento, o servidor deverá aprese ntar. obrigatoriamente, os 

seguintes documentos, orig ina is e cópias : 

1- Documento de idcntid:.1dc com foto (RG ou CNl-1): 

11- CPF; 

11.1 - Titulo de elei tor com comprovante da último voto.ção ou certidão d a Justiça Elei toral; 

I V -Comprovante de res idência atua lizado (últimos 3 meses)~ 

V - Certidão de nascimento o u casamento, conforme o estado civ il ; 

V I - Cert idão de nascimento dos dependentes. se houver; 

VII - Cartão PIS/PASEP; 

VIII - Comprovanlc de escolaridade e/ou diplomas de qualificação profi ss ional: 

IX - Registro cm ú rgüo de clnsse, quundo for o caso ; 
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X - Último contrachcquc; 

XI - Declaração de não acumulação ilíc ita de cargos públicos. conforme legislaçao vigente, seja no 

Município, Estado ou em cargos exercidos cm diversos municípios; 

XII - Ponaria de Nomeação e Tcnno de Posse. 

Art. 4° O não comparecimento ao recadastramento, sem justificativa legalmente aceita., 

poderá ensejar a suspensão do pagamento da remunemção até a regularização da si tuação funcional 

d~ servidor, al~m de outras medidas legais cabiveis. 

Art. 511 As informações prestadas pelos servidores no processo de recadastramento terão 

caráter de declaração. sujeitando-se o declarante às penalidades previstas na legis lação em caso de 

fal sidade ou omissão de infom,açõcs. 

Art. 6"" A Secretaria Municipal de Administração será responsável pela coordenação e 

execução do rccadas1ramcnto, podendo adotar as medidas necessã.rias ao fiel cumprimento deste 

Decreto. 

Art. 7º Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CoivarJ.s, Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de 

julho do ano de dois e vinte e cinco. 

Comunique•se, 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
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LF.I M UNIC IPAi. Nº 358n 025 l>F. 17 l>E .JULHO l>F. 2025. 

Alrera disposirlvos da Lei M unlc ipal 
n" 3 13/ ) 022. de 08 de novembro de 
2022 e dá o utra.<: p rovid llncias. 

O PREFEITO DO MUNIC ÍPIO D E CO IVARAS/ PI . füço saber que a Câmara 
Munic ipal de Vcrcmlurcs aprovou e cu sanciono u seg uin te Lei : 

Art. , ,. A le i municipal nº 3 13/2022, de 08 de novembro de 2022, que criou o conse lho 
munic ipal d e segurança alime ntar e nutric io na l e a câmara de gestão in termun ic ipa l de segurança 
a limentar nutric iona l, passa a v igorar com as seguimcs alte rações: 

''An. l". 

Parág rafo ún ico. A fi nalidade prcc ipua da instituição do Conse lho e da Câma ra previs rn no 

caput deste artigo é a ades3o ao S istema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional -
~l~A N, c riado pe la Le i Federal 11° 11.346, el e 15 de sctcmhrn de 2006 e rcgu lamc ntacla 

pe lo Decreto Federal n" 7.272, de 25 de agosto de 20 10 , estabe lecido ass im o período de 
04 (<1uatro) anos pa rc1 m <1 nler a cocrênc i<1 e frcquênc i::i csladmtl e nacion.t l pa r,i parti c ipação 
dos eventos e conferênc ias. "(NR) 

· • A rl.4° 

1 - 1/3 ( um terço) de rcprcscntant ci;. do Conse lho Munic ipa l de Segurança A limentar e 
utri c io nal deverá contem plar representantes de entidades a fe tos aos públ icos mais 

vulncrabiliw dos qmmlo à segurança a limentar e nulriciona l (SA N) , a exemplo de: 

a) indigcnas, quilombo las e população cm s ituação de ma; 

b) pessoas LG BTQIAP N +, povos d e te rreiros e po pu lação negra ; 

c) pessoas com necessidades a limentares especiai s e ag ri cultores/as . · · ( NR) 

Arf. 2" Esrn Le i entra em v igo r na dma de sua publicação, revogando-se ex pressamente 
iodas as di spos içôcs cm cont nirio . 

A C ÂMARA MUNIC IPA L D E C OTVA RA S, ESTA DO DO PI AUi, aprovou e cu 
PrcfCito Munic ipal sanc io no n presente lei que será registrad a, p ro mulgada e publicada , nesta doto 
com o número (358) trezentos e cinquenta e oito de dezessete de julho de dois mil e v inte e cinco 
( 17.07.2025) trigésimo terceiro ano de emancipação politi cado rnunic ipio . 

úabinctc do Prefe ito Municip:tl de Coivaras Estado do Piauí aos dezcs.-:c lc di<ts do mês 
de julho do ano de do is mil e vinte e c inco. 

Coivu rns / PI, 17 de julho de 2025. 
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